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titular RAFAEL GARCIA RIBEIRO, matricula 72854022. (CI 21/CPP/SEJUSP)
           	

Campo Grande-MS, 12 de julho de 2022.
                   

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 351/2022 – de 12 de julho de 2022.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS N. º 024, de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Dispensar o servidor abaixo relacionado, da função de Confiança, de Supervisor de Processos 
III, Símbolo CGA-3, do Centro Integrado de Operações de Segurança/CIOPS/SEJUSP/Corumbá, com validade 
a contar da data publicação. (CI 248/CIOPS/SEJUSP). 

                     
Prontuário Nome 
105345021 Cabo PM Christian Luciano Santana 

Campo Grande-MS, 12 de julho de 2022

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 352/2022 – de 12 de julho de 2022.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS N. º 024, de 14 de janeiro de 2019,

R E S O L V E:
 

Designar a servidora abaixo relacionado, para exercer a função de Confiança, de Supervisor de 
Processos III, Símbolo CGA-3, do Centro Integrado de Operações de Segurança/CIOPS/SEJUSP/CORUMBÁ, com 
validade a contar da data publicação. (CI 248/CIOPS/SEJUSP) 

                     
Prontuário Nome 
122331021 TC QOPM KATIANE ALMEIDA DE OLIVEIRA MUSTAFA

Campo Grande-MS, 12 de juLho de 2022

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública/MS

RESOLUÇÃO “P” SEJUSP/MS/N° 350/2022 - de 12 de julho de 2022.

O Secretário Adjunto de Estado de Justiça e Segurança Pública, no uso de suas atribuições 
legais, prevista no Decreto nº. 14.903 de 27 de dezembro de 2017, as quais lhe foram delegados conforme 
Resolução “P”/SEJUSP/MS N. º 024, de 14 de janeiro de 2019, (OF 1211/GAB/DGPC/2022)

R E S O L V E: 

REMOVER ex-officio SIDNEY SPATT GONÇALVES, matricula 117567023, Cargo/Função Agente 
de Polícia Judiciária / Investigador de Polícia Judiciária, da Delegacia Geral da Policia Civil/Delegacia Especializada 
de Repressão aos Crimes de Furtos e Roubos de Veículos/DEFURV para a Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública/Coordenadoria Geral de Policiamento Aéreo, conforme art. 82 inciso I da Lei Complementar 
n.º 114/2005, com validade a contar da data da publicação. 

Campo Grande/MS, 12 de julho de 2022.
         

ARY CARLOS BARBOSA
Secretário Adjunto  de Estado de Justiça e Segurança Pública


